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10: 528CC29C261 E4 
ESTADO 00 PIAUi 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CURRAI!i 
CNPJ . · Ol . 6 l 2 . 'J52/0001 76 
Endere o : CENTRO , SN. Bairro : CENTRO 

DECR&TO N • 000007 /2026 

A8RE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR E 
DÁ OUTRAS PROVIDfNCII\S. 

O PREFEITO MUNICIP,._L de CURRATS , RAIMUNDO MARTTNS DE S SANTOS SOBRINHO, no u110 
de isu,11s 3tribuiç6e.6 lego!lis e em con!or.-midade com a autoriz,11.çAo con.!lt&nt.e n.!I ART . 7 ° , 
INCISO lII , DA LEI Nº 0~2/2025 DE 30 DE SETEMBRO DE 2025,, 

D IE C R E T A: 

Art . 1 • - Fica aberto no cor r ente Exercicio , Crédito Adicional Sup lcmcnt..::ir no 
Orçamento Geral desta entidade , no valor de RS 325 . 000 , 00 CTrezento3 e VinLc e Cinco Mil 

Reai.3 ), destinado ao reforço das seguintes Dotações . 

Valor da Sup1-ntaçlo por Anu1açl.o d4I Dotaçlo 

02 . 02 . 01 - s ~ .-t>1.ari11 f1111ici1lal d e Ad111inis1r11ca(I 
04-1,.,.-000'1 2 .OOl'i - Man111e nc11n ,Ili ~ecrc1"ri:, M11n. ,k. Arlmin i.~1rac1Hl 

J. J. 90. J9 - Outrn .<,; S t.rviço.<,; d e T tr..-..-.lr.-.s • P~~~M Jurid ic:i 

o:z . o:z.07 - .Stt.-ttarla ~tlJ .DE Ohra.<t e l11frar,1;tru1ura Urba n a 
1 s-<152-002fi 2 .01, - M :1nu1cncan d n Dcpsnan'ICnto de Tr.1n<:pnnc 

3 . 3 . 90.1-'I - Dhi ri :Ui• C ivi l 
:illi-71:1:2-0041 :2 . 024 - M :mutr ncao das L:s1r.1das V ici nais 

3 . J . 90 . 39 - Outros Serviços de Tcrcciro11 • l'cssoa Jurfdka 

0:2 . 04 . 01 - Fund11 Munid111el dc S1uuk 
10-301-0059 2 .04S - Mm1u1eneu.o do FumJo Munk1pul de S:1ude 

3 .1 . 90 . 04 - C onlratuçilo por Tç mpu l)cte r111111u.c.lu 
:,. 3. ~o. )IS 0ull'ú:. S ervi,;us de Terl-eiro:. • P(.>$soa Ffaic-n 

M 

M 

325. 000, 00 

!i . 000 , 00 

3.000, 00 

215.000, 00 

7,000,00 
!f:».000, 00 

Art , 2• - P.or., -titcndú r o d.lsposto 110 ( 0 ) A.rti')o(o) .ontcC"iOre(&) de&tê DECRETO 
oorvir.S COfllO rocurDoo , oD tCDull.'.lflt<.'o do .:inul..-içao p.occi."al ou r.or.a.l dê dor. ações 
ocçélne,H.~ri,él.5 deo,La enLid ade , con!onri.:i d i5C t i rni,~aç.!,,o aba i ico , de acordo com o Artigo 4 3 , 
S 1" , tncle,o Til , d ., t,el Feder.,l n" 4 . 320/64 , no valor 9lobal de R$ 325 . 000 , 00 
!Treczll!!rnr.011 e Vi.fite, e, Ci n co Mil Reai"" ). 

Valor d.a Anu1açlo 325 . 000, 00 

02 . 02 . 07 - Sn-n·turiul'o,1U ,DEObrns c111fnn::.lruh.1rt1Urb1111t1 
17 512 0030 1. 0l'ie Const 00 S ist. de E.siotú.111cnto S anitMio 

4.4 . 90 .51 - Obrns e. lMt:il:iç~ 215.000 , 00 

o:z . ofi . Ol - S~l"l'!lariit ~·f11niri1litl d fll Agrk11l1 11 .-a 
:.io-fiOfi-0032 1 .019 - Ac111i ~ican ,~ Trmnr/p;11mlhA Mcc:1nh:uln/mfor111ina.~ Pe.~ada,s nu F,quipan.e,_n~ Ag ricnl:1~ 

<1. '1 . !fO. :»2 - Equip:imentM e Material Pem 'l.'lncn1c RS 110.000, 00 

Art. 3 ° - Este DECRETO entrarl. em vigor na data de su a publicação, ret roagi n do 
seu.a efeitos pa r a / / , revogada as disposições em cont r ,rio . 

CURRAIS , 02 de Fevereiro d e 2026 

RA1MUNOÓ~ 'l'lNS DE S SANTOS SOBRINHú 
PRF.FEITO MUNlCf?AL 

Assinado , numerado e registrado o presente DECRETO no qabiner.e do PREFEITO 
MUNICIPAL de PREFEITURA MONICIP'AL OE CORRAIS, aos dois dias do mês de fevereiro do ano 
de dois mil e v inte e seis (02/02/2026), e p1Jblicado, por afixaç!o, nos e.ermos da Lei 
OrgAnice Municipal , 

L 

10: 3EF5EA185OC04 
ESTADO 00 P IAUi 
PREFEITURA MUNICIPAL OE CURAAI::õ 
CNPJ" . · 01 . 6 1 2 . 752/0001 76 
Endere o : CENTRO , SN , Bair r o : CENTRO 

DECRETO N • 000008 /2026 

i>4gino : l 

I\SRE CRtOITO I\OICIONI\L SUPLEMENTAR E 
DÁ OVTRJI.$ P ROVlOtNCII\S. 

O PREFEITO MUNICIPAL de CURRAIS, RAIMUNDO MARTINS OE S SANTOS SOBRINHO , no Ul'IO 
dê suas at.ribuiç6es legaia e em conformidade com a autorização con stante na ART . 7 ° , 
I NCISO III , DA LEI Nº 092/2025 OE J0 OE SETEMBRO OE 2025 . 

D E C R E TA: 

Art . 1 • - Fica aberto no corrent.e E xercicio , Crédit.o Adicion.Jl Suplcmcnt.ir no 
Orçamento Geral dest.a entid ade , no va l or de RS l.1"16 . 700 , 00 (Um Milh.;,o CcnLo e Sct..cnL.'.l e 
Sei3 Mil e Set.ecentos Reai.3 1, d esti nado ao reforço da3 seguintes Ooto!lçõe". 

Valor CU Supl-nt•çlo por Mu1açl.o d4I Oot•çlo 

02 . 02 . 01 - S ~ retaria Municip:. I d fll Admini.~rra r.ao 
0<1- 1 21-000<1 :>. 001\ - M:m111 r.nc:m 1\a Sec ri:.1ari:i Mun. de. AdminiMracan 

3. 3 . 'º· 3fi - ÜUlrM S t.rviçn.~ de Tll!.r..-.<l'. iMt • Pe.~«)3 r:i~ic:i 
.j.::i . ,o. J!f - Ou1m,1; Scrvi,;n.~ de T <l'. r..-.e iMt • Pe.~~ Jurídica 

o:z . o:z . 0.1 - Procur..1d orl:1 r.er2I dn Munlclplu 
04- 122-000'1 2 . 0"l!i - M:mmcncao d:1 Pnx:ur.idoria dn Municipio 

3 . 1 . 90 . .ll - Vcnc1mcn1os e Vantaj!cns Fixas - Pessoal t:iv il 

02 .02 .01 - Sc:i:n:t11.rh1 M UN.DEOIJras e lnfnm,truturu U rlJunu 
15-451-0004 1 . OG4 - Const. o u Ampl. lk: l'rl'tlio~ l'ublil.-os e l.ugmllouros l'úblicUl' 

4 . 4 . 90.51 - Obrn~c ln:..mla<;Ocs 
15 - 4!>2 -00 26 2 . 0.19 - M :uiu11.:nc-11odul)cpart11mcntoUCTnu1.spurtc 

3.3 . 90.14 Diá, iúS • Ci vil 
25 752 00)7 1.018 C o11S.t . vu A mpli11l'áO d11 Réde de E rk•fg iá E k tf iCi1 

4 , 4,90 .51 - Obr:" <1'. l 1hlt1l:,çõc., 
21!-71!12-004.l 1. ooe - A berttira <I'. Ter,-íl pl:inasem com A mpli:ic:io de Es1m,:t:,.s, Vici n:i is 

4 . 4.90.51 - Ot>iuse. lnst:i1oções 

02 . 03 . 01 - S~.-etari111'1,,f1111irip11I d f! F.d1u:11r.t1fl 
12-3 61 -ooss 2 . 035 - M:muu:ncan 1lo rn>sram.i T n mspo n c. F1.>1cobr 

) . ) . 90. 39 - Ú\J\ru:,; Scrv1<;0S de TCl"l."(: lru:.; • l'ç1,,sva Jurfd1t·11 

02 . 03.03 - FUNDES 
12 361-0049 1. 036 - A41.1i~i1:uu de ~uip11111e11to, e Vcf..,ulos l-0111 R\.'Cu™.Os do FUNDEB 

4. 4. 90. 52 - Eo.1u ipu mcntUS (" M ul,:riul Pl•rn1unc nlc 
12 361 00119 1. 052 Cot1st. ou Ampl , de Unidades Es<'olnrl"S é Qundras E:.colnres 

4.4.90 .51 - Obmse. lnstolações 

02 . 04 . 00 - Sec.-etaria M1111icif)SII d eS111ide 
10-301-000'1 2 . 0'14 - Man111cncand:1Sccrc1ari:1Municip;1ldc.S:mdc 

J.3.90.30 - M:i1eri :tl deCoMumn 
J.J . ,o . Jb - Omrns Scrvi,;n~ de Tercc iMs • Pe.~~ Pí~icn 

02 , 04 .01 - t-·umfo t\·lu11idpal d eS11udc 
10- 301 - 00:;9 2 , 04!i - Ma.11u1encao do Fundo Municipal de S:iude 

3 , J , 90.46 - Auxmo- Alimentaçllo 
J , J . 90. 4 8 - Uutros Au,dlios f-í nallCl,!iros a />cssoas t'fsicas 

02 , 05 , 0 t - Siec~ta1ria Munici1lal d e Assi.S.lé11ci11 Soc: i:11 
oe-2411-00l'i5 2 .O'J,5 - M :inutencao (l., Sec. Mt1n Oe Ass. Socia l 

3. 1 .\fo.0a1 - Contr:ua,; :\o ~rTe n,~ l:>c1ermin3dn 
J. J . 110. !12 - Dc~pc.u.~ de Hxcrcic io,1; An1crinre.~ 

02 . oa . 01 - .Stt.r~1arh1 M11nklpal d e Turhimo 
O'l-695-0004 2 . 071 - Man111encao da Secn:mria Municipal de Turismo 

3 . 3 . 90.14 - Di:iria., - Civil 

1l.$ 1. . 1.75 . 700,00 

RS 60 . 000 , 00 
R$ 200 , 00 

M 'J, . 000, 00 

ll.f '2150,000, 00 

J.ooo , oa 

R$ 232.000, 00 

I',$ !.00.000, 00 

R-$ 36.000 , 00 

R.$ ).000 , 00 

1\,$ 30.000 , 00 

.. .. 
M 
M 

.. .. 

11.000, 00 
J.000, 00 

3.000, 00 
4.000, 00 

2~. 000, ºº 
~oo, oa 

1 . 000 , 00 

(;on t.i nua . 

ESTAOO 00 PIAUÍ. 
PREFEITURA MUNIC lPAL OE CURRAlS 
C:NPJ . : Ol. 612 . 752/0001-76 
Endere o: CENTRO SN Bairro : CENTRO 

P.igina: 2 

Art. 2 ° Per• atendar o disposto no (s ) Ãrtlgo(.s) anteriore ( s l dest.e DECRETO 
servirà como recursos , os resul t antes de anulaçlo parciel ou totel de dot.eç&es 
orçan-.entãrias dcst.a entidade , conforme d i sc r iminaçl.o abai x o, de acordo com o Artigo 43 , 
S 1 ° . Inci30 III. da Le i Fede r al nº 4. 320/64 , no V<l l or Ql oba l de RS 1. 176 . "JOO , OO ( U:n 
Miihau Cc11 Lu e S\a'lt:nt..<.1 e Sei:., Mil e Sulcc.:cnlu:,i Rc<.1il.l). 

02 . 02 . 01 - Sccn~111riu Munici1,11I d e Adm inis1rn,;-ao 
04 - 1 ;>:>-0004 :>. OOl'i - Mm111tcncnn ;b St:t:fClaria M nn. d1} Atlminbarnc:1n 

J,3 . 90 . 37 - Locaç!o deM/io- D C!- Obr3 
3 . 3 . sio . 92 - Dc;;pcus de Exercícios Ante riores 

02. 02. 07 - .Si.'Cn!hlrill MUN.ln: Ohna!i e lnfnl l!litrutur11. Urh11.m1 
26-782-0041 1 . 008 - A bcnura e Tcm1pl:mugcm com Ampli acao de Es,r.KiaM V icinais 

4 . 4 . 90 . 51 - Ubrasc lnstalaçõcs 

02. 03. 01 - Secn:turiu Munidpul de Edueacuo 
12 361 -004 9 2 . 030 Munulc11c110 du St:1:n.:tw·iu Munil"ipul lk: Edul·w,:u,o 

3 . ). 90 . 92 - Dl::~p1.-~11s de E,u:: rl·íc ios 1\n!criorC:. 

02 . 03 . 03 - FUN DEB 
12 )61 0049 2.040 M uuutcm,,uú Admini~trn tiv~ OOEn!>i1iú Fuud11111tontnl 30% 

3, :,, !10. 3-, - l.,,:-.:;:1çào t1 c: M ;l,> • O F; • ()h,~1 
3,3.90.37 - Loc.1ç!lo de M ~o • OE 0 0bn't 
3.3 . !I0 . 37 - l..t1C;tÇ3.nde M3n - Dl!- ()br:a 

o:z.011.01. - Fundn1\·lunklpalde Saudc 
10-301-oos g 2 . 011s - M;m111cncan dn Fundo Munlc lp:11 de S:111dc 

3 . 3. 90 . 92 - Dc.~pc1., 11 de Exercícios Ante riores 

Rf 1.1.78 . 700 ,00 

H.$ "ºº·ººº·ºº 
R$ 2!>0 . 000 , 00 

R$ 

"' .. .. 

100.000 . 00 

70.000 , 00 

130.000, 00 
103.000,00 

53 . 700,00 

10 . 000 , 00 

Art. 3 ° Este DECRETO entra r a e:n vigor na data de sua publicaçao. retroagindo 
9eu9 cfcito:J para / / revo')ada a9 disposições em contr6rio. 

CURRAlS, 02 de Março de 2026 

Assinado , numerado • registrado o presence DECRETO no gabinete do PREFEITO 
MUNICIFAL de rru:FEITUAA MUNICil'AL DE CURRAIS , aos dois dia~ do mês de março do ,;rno de 
doi3 mil e vinte e seis (02/03/2026) , e publicado, por afi x ação . nos termos da Lei 
Or9lnica Municipal. 

10: 0A49O12O61EB4 

CURRAIS ,, lJAAMLm -... 'AI 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 052/2026 
CONCORR~NCIA N• 008/2026 

TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL 

O Munlc!plo do Cumils . PI. otravós do sou Agonio oo Conlra taçõo I Progoolro o oqulpo do Apoio Instituído 
pela PortaruJ rf> 036 . de 09 de janeiro de 2025. lOro;) púOlioo. para OOfl llecimento oos ,nteresi;aaos que rftallzar;l\ 

proce<1imen10 hcltatório Oél nlOdalida<te CONCORRl:NClA, em wss~o 1)1.ib lica. mecti11nta H condlç6e1 

e6t-'.'llx!l(ICld-ê\6 em Edi1.,,,I , eonforme -'.'15 norm.it Ger-,lt d-' Lei Federai r(Oc 14 133/2021, ()o(;l'eI01 Munlcl p11l1, Lei 
Cnmplt1mfln111r ~ 123/06, l'lllflradA !'M'la LiAi CtMnpliAmflnlllr n• 147/20 14, dl'II 07 dl'II 119n111n d l'II 2014 a demais nomias 

rt'!Qul.am&ntare& aptlc.àvel.! à e&pM;ie . 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE P/\V tMENTAÇII.O EM 
PARALELEPIPEDO DAS RUAS ZORAIDE RODRIGUES E AVEN IDA PADRE MANOEL PAREDES 

LOCALIZADAS EM CURRAIS-PI 

0 EDITAL fio mainre11. tnfunni\ÇÕl'IIII. pod&rAo no S&tl'.>f' d!'l Lk-.il11çf,l'lll'I. nA Rua Pl'ldM MAnoel Paredes, S/N, • 

B;ii, frro: Centro • CEP: 64905-000 • Curra!s/PI, no horário de 07:30h lts 13:00h. 

ABERTURA OAS PROPOSTAS: d íu 09 de junho de 2026, llls 05:00hs (lerçv-leiro). 118 Plataforma 

compru~ .com.br. 

RENATA OE LIRA BARBOSA 

Agente de Contro1açõo 

Currais• PI, 20 de maio de 2026 

Rua Padre Manoel Paredes. S I N - Centro 
CEP· 64.905-000 - Currais - PI 
CNPJ N• 01.612.752 / 0001-76 


